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Projeto de Lei nº	, de fevereiro de 2023

Dispõe pela criação e implantação dos Programas de Ações Preventivas nas Escolas, Visando Combater a Depressão e
Palácio Manuel Beckman. Avenida Jerônimo de Albuquerque, s⁄n, Sítio Rangedor, Bairro: Calhau ▪ CEP: 65.071-750 ▪ São Luís/MA Telefone: (98) 3269.3439 ▪ E-mail: depclaudiocunhagab@gmail.com /claudicunha43@hotmail.com



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
PROJETO DE LEI 
 Nº_______ /2023






PAGUE FACIL ESTACIONAMENTO




[bookmark: _Hlk145407869]Sobre a opção da inclusão da taxa de pagamento de estacionamento na nota de consumo do cliente, para todos os estabelecimentos comerciais, shopping center, centro comerciais, supermercados, clínica, hospitais, áreas para realização de eventos, em todo território do estado do Maranhão.
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Projeto de Lei _________/2023


[bookmark: _Hlk138665417]Sobre a opção da inclusão da taxa de pagamento de estacionamento na nota de consumo do cliente, para todos os estabelecimentos comerciais, shopping center, centro comerciais, supermercados, clínica, hospitais, áreas para realização de eventos, em todo território do estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º. Passar a ser opcional a inclusão da taxa de pagamento do estacionamento na nota de consumo do cliente, para todos os estabelecimentos comerciais, Shopping Center, Centro Comerciais, Supermercados, Clínica, Hospitais, áreas para realização de eventos, em todo território do estado do Maranhão.

Art.2º. O cliente que utilizar do estacionamento, é não consumir a prestação de serviços local, pagará a taxa de estacionamento de forma independente, após ser utilizado na comprovação do período referente à gratuidade, terá que pagar estacionamento normalmente de acordo com a tabela estabelecida.

Parágrafo Único – todos os estabelecimentos terão acesso ao sistema de pagamento por meio de aplicativo, sendo assim, o cliente poderá pagar sua taxa de estacionamento em qualquer caixa credenciado a qualquer hora, em qualquer lugar do Shopping Center, Centro Comerciais, Supermercados, Clínica, Hospitais e outros.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.


PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO ¨MANUEL BECKMAN, DE SETEMBRO DE 2023.





CLÁUDIO CUNHA
Deputado Estadual do Maranhão



JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk138667988]Com a inclusão da taxa de pagamento de estacionamento na nota de consumo do cliente. para todos os estabelecimentos comerciais, Shopping Center, Centro Comerciais, Supermercados, Clínica, Hospitais, áreas para realização de eventos, em todo território do estado do Maranhão.
Uma família passou uma tarde agradável no Shopping, com direito a lanche na praça de alimentação, sessão de cinema, brincadeiras para as crianças e algumas comprinhas. E então, na hora de ir embora... é necessário enfrentar uma fila enorme para pagar o estacionamento.Como dá para imaginar, não é um final nada agradável, pois os seus consumidores vão sair do Shopping com uma impressão negativa. Por isso, investir em estratégias e ferramentas tecnológicas para otimizar esse momento é uma das melhores decisões para eliminar o que as pessoas não gostam em Shopping.Terminais de autoatendimento, para pagamento no cartão e em dinheiro, são práticos e facilitam o processo — mas certifique-se de que as máquinas serão disponibilizadas em número suficiente, para realmente diminuírem as filas. Outra opção interessante é permitir o pagamento por meio do pagamento de estacionamento na nota de consumo do cliente .
O nosso projeto de lei compreende que, no entanto, até agora, as leis estão suspensas por força de liminar, já que compete à União legislar sobre questões de direito de propriedade e intervenção de domínio econômico. Somente estamos destacando uma forma simple rápida de no pagamento do estacionamento. Por se tratar de um serviço, a exploração comercial de estacionamentos e garagens também está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor.
Em época comemorativa de fim de ano e nos finais de semana, em que os consumidores costumam ficar mais horas dentro dos shoppings em busca dos presentes de toda a família, o gasto com estacionamento privado aumenta consideravelmente. Algumas capitais, municípios e até o Distrito Federal já tentaram regulamentar a forma de cobrança pelo uso desses espaços com o objetivo de coibir abusos contra os clientes. No entanto, até agora, as leis estão suspensas por força de liminar, já que compete à União legislar sobre questões de direito de propriedade e intervenção de domínio econômico. Somente uma lei poderia disciplinar essa questão. Isso não significa, no entanto, que algumas formas de cobrança adotadas por esses estabelecimentos não possam ser consideradas abusivas. Por se tratar de um serviço, a exploração comercial de estacionamentos e garagens também está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), alerta o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec).
Foi justamente com base no CDC, o Instituto de Defesa do Consumidor (Procon-DF) autuou os Shopping por entender que a forma de cobrança pela utilização do estacionamento do centro comercial contraria os incisos I e V do artigo 39, que trata das práticas abusivas. 
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